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D I S P g E  SOBRE ABERTURA DE CRÉ^OITO A D I C I O r M L «  SU

P L E M E N T A R .

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito nunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo le - De conformidade com o artigo 5S, da Lei n5 1786, 
de 22 de novembro de 1988, fica aberto na Secret^ 
ria de Finanças, Setor de Contabilidade, um cré
dito adicional, suplementar, até o limite da im
portância de NCZS 84.225,00 (oitenta e quatro mil, 
duzentos e vinte e cinco cruzados novos) , destin^a 
do a atender a seguinte dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2,1 Dependências do Executivo
3120 r^aterial de Consumo
FP 08.42.427.2,22 r^unicipalização da l''!erenda 

Escolar
3120 Material de Consumo
FP 03,08.032,2.15-Rentabilidade de Aplicações 

Financeiras de Auxílios,
Artigo 2 -  - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co

berto com os recursos provenientes de excesso de 
arrecadação, conforme item II, § l5, do artigo 
43, da Lei nS 4.320/64.

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.r̂ . de Lorena, 10 de agosto de 1989,

NCZI 84.225,00

NCZS 20.000,00
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